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E'S'I'ADO DO I]A CASCÂIEL

,ts_
coMrssÃo DE s^uDE p assrstÊNctl socIAL.
P^I{ECER N" 15, DE 2018.
PI{OJETO DE LEI No 52, DE 2018.
EMENTÀ: Instin.ri o Dia do Doador de Sanguc no Município de Cascavel.

PROPONENTE: Vereador Â.lécio Espínola/PSC
ITELA'l'Olt: Vcrcadot lloberto Parra/PI\{DI)

Parcçcr Favorável.

I. nnr-irtÓnto

A presente proposição, de autoria do vcrcador Âlécio Espínola/PSC, instirui o Dia do Doador
dc Sangue no N'Íunicípio de Cascavel a ser comcmorado anualmcnte na prirneira segunda-feita do mês de

fevereiro.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

(irmpete à Comisszio de Sairde e Assistência Social, dc acotdo com o artigo 41-Â do

Rcgimento lnterno desta Casa de Leis, exâr'âr patecer sobre os processos referentcs ao bem-estar social, à

hígicne, a obras assistcnciais e à saú<le pública do IUunicípio.

Apris.a análise dâ prcscnte matéria entcndo que há oportunidade e convcniência no que ó

pÍoposto c <.rpino pelo Parecer Favorável a tramitagão do Proicto de Lei n" 52, dc 2018.

RobeÍto Parta/PMDI]
llclator

III. VOf'O E PA]TIICER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determinr o art. 41-A do Regimento Intcrno da Oâmara Ir'Íunicipal de

Cascavel, os membros da Comissào de Saúde e Assistênc.ia Social, pot sua maioria acatam o roto do

Emincnte Relator, e mânifcstam-se pelo Parecer favorável a tramitação do Proieto de Lei n" 52, de

2018.

E o Parecer. Sala tias Comissôes Pcrmaoentes
Cascavel, 14 de N{aio de 2018
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Policial Madril
Vcrcador/PMll/Secrctário

Robcrto Para
Vereador/PMDB/Presidentc \rcr OS
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